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LEI Nº 1304/2022 
"De 06 de Abril de 2022" 

"Autoriza o Executivo Municipal a transferir por doação à Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo, imóvel urbano destinado a instalação de Grupamento Policial/GP da 
Polícia Militar do Estado de São Paulo." 

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA, 
Prefeita do Município de Nova Canaã Paulista, 
Estado de São Paulo, no uso de suas legais 
atribuições, etc.; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
APROVOU e ela sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1 °. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado transferir por doação 
à Fazenda Pública do Estado de São Paulo, imóvel urbano denominada "Parte do lote 11 da 
quadra A", localizado na Rua O 1, destinado a instalação de Unidade da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo, conforme matrícula e memorial descritivo anexos. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista, 
06 de abril de 2.022 

THAIS CRIS OREIRA 
L 

Registrada no livro próprio. Afixada no lugar de costume. Determinada a publicação na imprensa 
oficial do Município. 
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